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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEMANDA: AS DEMANDAS INSERIDAS NESSE PROCESSO ESTÃO 

ABARCADAS NOS ASPECTOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS QUE INTERLIGAM 

DIVERSOS POVOADOS DESTE MUNICÍPIO  

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BREJO GRANDE/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

MÊS DE FEVEREIRO DE 2026 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de Obras 

Públicas de Brejo Grande/Sergipe 

RESPONSÁVEL(EIS) PELA DEMANDA: 

Nome: Orlaney Ferreira Barbosa 

CPF:  018.760.175-54 Cargo/Função: Secretário Municipal 

 

 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 A manutenção das estradas vicinais é de fundamental importância para 

assegurar a mobilidade, o acesso aos serviços públicos essenciais e o 

desenvolvimento socioeconômico das comunidades rurais do município. Essas vias 

representam a principal, e em muitos casos a única, ligação entre a zona rural e a 

sede do município, sendo utilizadas diariamente por agricultores, estudantes, 

trabalhadores e pelo transporte de insumos, produtos agrícolas, veículos escolares 

e ambulâncias. 

Devido ao desgaste natural provocado pelas chuvas, tráfego constante de 

veículos pesados, ausência de drenagem adequada e longos períodos sem 

intervenções corretivas, observa-se o acúmulo de buracos, erosões, atoleiros e 

comprometimento da estrutura da estrada. Tais condições comprometem a 

trafegabilidade, colocam em risco a segurança dos usuários e geram prejuízos 

econômicos e sociais à população local. 

Portanto, a presente solicitação visa garantir a recuperação, nivelamento, 

cascalhamento, drenagem e demais serviços necessários para restabelecer a 

funcionalidade plena da via vicinal, atendendo à política pública de acesso 

universal aos serviços básicos, conforme os princípios da eficiência, continuidade e 

INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

Este documento está em atendimento ao Art.12, inciso VII da Lei 

14.133/2021 e em conformidade ao Art. 8° do Decreto Nº 10.947, de 25 de janeiro 

de 2022. 
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interesse público previstos na Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021 (Nova 

Lei de Licitações). 

 

2. DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 

 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS QUE INTERLIGAM 

DIVERSOS POVOADOS DESTE MUNICÍPIO. 

 

3. QUANTIDADE A SER CONTRATADA  

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 MANUTENÇÃO DE ESTRADA 

VICINAL DO MUNICÍPIO DE 

BREJO GRANDE/SE 

Unidade 1,00 

 

 

4. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

 De acordo com o orçamento elaborado pela Secretaria de Obras Públicas o 

valor referencial para referida necessidade é de R$ 1.400.042,50 ( Hum milhão 

quatrocentos mil quarenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

5. DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

 Devido à grande importância de realização deste serviço para sociedade 

brejograndense, necessário se faz a conclusão da contratação até o primeiro 

semestre de 2026. 

 

6.  GRAU DE PRIORIDADE 

Critérios de Avaliação: 

1. Condição Atual da Estrada 

o Buracos, rachaduras, erosão, problemas estruturais. 

2. Volume de Tráfego 
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o Considera veículos diários, especialmente transporte de carga. 

3. Segurança Viária 

o Presença de sinalização, riscos de acidentes, curvas perigosas. 

4. Importância Econômica da Rota 

o Acesso a centros industriais, agrícolas e comerciais. 

5. Acesso a Serviços Essenciais 

o Proximidade de hospitais, escolas e centros de distribuição. 

6. Impacto Ambiental Potencial 

o Risco de deslizamentos, erosão em áreas sensíveis. 

O Grau de Prioridade é II de complexidade média. 

 

7. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA 

 

 Após a conclusão da manutenção de estrada vicinal fica o município 

responsável pela manutenção rotineira e emergencial. 

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à 

autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a 

contratação e demais providências cabíveis. 

 

 

 

Brejo Grande/SE, em 27 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

ORLANEY FERREIRA BARBOSA 

Secretário Municipal de Obras Públicas 
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